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ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔXTO DOS BRASILEIROS'
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA

TERMO DE REFERÊNCIA

1) OBJETO:
I.I. EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGAS E VASILHAMES DE GÁS LIQUEFEITO DE

PETROLEO GLP DE 13 KG, ÁCUA MINERAL E VASILHAME, MATERIAIS
DESCARTÁVEIS DIVERSOS, CONFORME ESPECIFICAÇÔES CON,STANTES NO
EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA ATENDERAS SECRETARTAS MUNICIPAIS

2) JUSTIFICATIVA:

2.1. 
^ 

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, necessita realizar a
AQUISIÇÃo DE CARGAS E VASILHÁMES DE GÁS LIQUEFEITo DE PETRÓíEó
GLP DE 13 KG, ÁCUA MTNERAL E VASILHAME, UAigruAlS DESCARTÁVEIS
DIVERSOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS
ANEXOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MTINICIPAIS, desses itens e essencial
para garantir o funcionamento adequado de atividades que envolvem a prestaçâo de serviços.
como eventos, reuniões ou aüvidades administrativas, onde a ofertq nornas de súde e
scgur:rnça, garantindo quc os colúoradorcs c participantcs tcnham Írccsso a água poávcl c
que os resíduos sejam gerenciados de forma adequada. O uso de materias descarráveis pode
facilitar a logística e a limpeza após eventos, otimizando o tempo e os recursos da equipe
envolvida.

2.2. Assim, sugere-se que a formalização de processo devení ocorer por meio de pregão
presencial, para a eKecução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de
menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e freservando
a competitividade.

2.3.Normandia é um município que possui atualmente e de forma aproxmada uma população
formada por 13.986 habitantes, segundo çenso 2022. informado pelo Instituto Brasiieiro de
Geografia e Estatistica - IBGE (https://cirlades.ibgc.gov.bubrasil/rrlnomrandia/panorama;,
nos termos do artigo 176, da Nova Lei de Licitações e Contratos n 14.133/iOZt, n.u
permitido a realização de pregão presencial. Vejamos:

ART. 176. OS MI"JNTCÍPIOS COM ATE 20.000 (vrNTE
MrL) HABTTANTES TERAO O PRAZO DE 6 (SEIS)
ANOS, CONTADO DA DATA DE PUBLICAÇÃO
DESTA LEI, PARA CUMPRIMENTO:
II - DA OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DA
LICITAÇÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA A QUESE
REFERE O § 2" DO ART. l7 DESTA LEI;

2'4. Dessa for*a temos que a presente licitaçâo que correrá por meio de sistema de registro de
preços, será presencial, nos termos do artigo 176,ll da Lei 14.t33/zo2l.

2.5. A Ata de Sistemade Registo de Preços possuirá uma duração de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogada na forma da lei.

3) MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:

3.1. Pregão Presencial - Sistema de Registro de preços - Menor preço.

4) FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. Art. 6, inciso XLI, da Lei Federal n" 14.133/2021.

s) ESPECTFTCAÇÃO E DESCRTÇÃO »OS SERVrÇOS:
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s.1. A EVENTUAL aqursrçÃo DE cARGAS E vASTLHAMES DE cÁs llqueFErro DE
pETRoLEo GLp DE 13 KG, Ácu.q. MINERAL E vASILHAME, MATERIAIS
opscaRrÁvprs DrvERSos. coNFoRME ESpECTFTcAÇôps coNSTANTES No
EDITAL E SEUS ANEXOS, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MT]NICIPAIS, deveTá
scguir todos os itcns, qualificaçõcs, cspccificaçõcs, quantidadcs c valor módio dcfinido na
planilha a seguir:

,- \'1

/v

EVENTUALAQtIISIÇÃoDECARCASEVASILHAMEsDEcÁst-IQÚÉffi
DE 13 KG, AGUA MINERAL E VASILHAME, MATERTAIS DESCARTÁVEIS DIVERSoS,

CONFORME ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. PARA ATENDER AS
SECRETARIAS MTINICIPAIS

LOTE ÚUTCO

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

Ull-ITARIO
VALOR
TOTAL

RS 340.000.0001

Carga de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP
armazenado em botijão de 13kg (sem
vasilhame) Produto de acordo com as
normais atuais da Agência Nacional do
Petróleo - ANP.

LIND 2000 RS 170.00

02
Vasilhame de gás de Cozinha (GLP) de 13 kg
(sem a carga). UND 200 R$ 195,00 R$ 39.000.(10

03

Vasilhame fabricado em polipropileno - PP
ou policarbonato - PC (garrafro retornável
para água mineral), com capaci dade para 20
litros. Validade mínima do vasilhame no
momento da entrega: 1 ano a contar da
entrega.

LIND 500 R$ 57.00 R$ 28.500.00

04 I-]ND 2000 R$ 20,00 R$ 40.000.00

05

mineral com índice do PH entre 6,1 e
8,6, não adicionada de gás carbônico (sem
gás), em copos plásticos de 200 ml a 250m1,
descartáveis, transparentes, resistentes,
tampas que não permitam vazamentos, paÍa
evitar a contaminação da água, devendo ainda
conter lacre de inviolabilidade nas

CX 2000 R$ 49,67 R$ 99.340.00

Rua: Manoer Amâncio 
"!Tj 

l;"lilt11lí1?1,Í -- - cEp: 6e.355-on).
culno rm anrliaíâJgm ail.com

Agua mineral natural sem vasilhame
(recarga), com índice do PH entre 6,1 e 8,6,
não adicionada de gás carbônico (sem gás),
acondicionada em garrafiões retornáveis, com
capacidade de 20 (vinte) litros, fabricados em
polipropileno - PP ou policarbonato - PC,
devidamente higienizados, munidos de lacre
de inviolabilidade intacto e sem vazamento.
Validade mínima da água 1 ano. Validade
mínima do vasilhame contendo a água no
momento da entrega: 1 ano a contar da
entrega.
Agua



ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA

*AMAZÔNIA: PATRIMÔNTO DOS BRASILEIROS'
TRABALIIO, RESPEITO E JUSTIÇA

Validade mínima da iryua'. I ano a contar da
entrega.

06

Agua mineral com índice do PH entre 6,1 e
8,6, adicionada de gás carbônico (sem gás),
em garrafas plásticas com capacidade entre
300m1 à 350m1, descartáveis, transparentes,
resistentes, tampas que não permitam
vazamentos, para evitar a contaminação da
água, devendo ainda conter lacre de
inviolabilidade nas tampas. Validade mínima
da água: I ano a contar da entrega.

FRD 2000 R$ 33.67 R$ 67.340.00

07
Refrigerante de 2litros (Coca-Cola, guaraná,
Fanta-uva e laranja, Sukita, tubaína, tuxaua,
Pepsi, Bare, soda com 6 unid.

FRD 2000 R$ 85,00 RS 170.000.00

08

COPO TICO DESCART TIPO
lI. Pacote com 100 unidades, confeccionado
com resinas termoplástica virgem, em
polipropileno (PP), material atóxico, de cor
branca opaca, ideal para caflé, capacidade
total de 50m1, pesando aproximadamente
O,759, homogêneos, isentos de materiais
estranhos, bolhas, rachaduras, furos,
deformações bordas afiadas ou rebarbas, não
devendo apresentar sujidade interna ou
externamente. O copo deve trazer gravado em
relevo, com caracteres visíveis e de forma
indelével, pelo menos, a marca ou
identificação do fabricante, a capacidade e o
símbolo de identificação de material para
reciclagem, deverá, ainda, possuir massa
mínima e resistência a compressão lateral,
conforme norma NBR 14.865. Certificado
pelo INMETRO, conforme portaria no
453/2O1O, prazo de validade mínima de 12
meses contados a partir da data de entrega do
material, garantia mínima de 90 (noventa)
dias contra defeito e /ou vlclos de fabri

CX 200 RS 134,33 R$ 26.866,00

cN PJ Ns. 04.056.2221A001-87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 59.355_OOO.
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COPO PLASTICO DESCARTAVEL TIPO
I: Pacote com 100 unidades, confeccionado
com resinas termoplástica virgem, em
polipropileno (PP), material atóxico, de cor
branca opaca, ideal para âgua, capacidade
total de l80ml, pesando aproximadamente
1,98g, homogêneos, isentos de materiais
estranhos, bolhas, rachaduras, furos,
deformações bordas afiadas ou rebarbas, não
devendo apresentar sujidade interna ou
externamente. O copo deve trazer gravado em
relevo, com caracteres visíveis e de forma
indelével, pelo menos, a matca ou
identificação do fabricarfte, a capacidade e o
símbolo de identificação de material para
reciclagem, deverá, ainda, possuir massa
minima e resistência a compressão lateral,
conforme noÍrna NBR 14.865. Certificado
pelo INMETRO, conforme portaria no

453/2010, prazo de validade mínima de 12
meses contados a partir da data de entrega do
material, garania mínima de 90 (noventa)
dias contra defeito e /ou vícios de fabricação.

CX 200 R§ 197,00 R$ 39.400,00

10

GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEI
TIPO I: Para refeição, descrição tecnica:
confeccionado em plástico resistente na cor
branc4 medindo aprox. 15,8cm de
comprimento, pacotes com 50 unidades. O
produto deve ser isento de materiais
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas
ou arestas. Embalados higienicamente em
saco plástico e reembalados em caixa de
papelão. Acondicionado conforme a praxe do
fabricante de forma a gaÍantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência,
quantidade e validade do produto. Certificado
pelo INMETRO, conforme portaria no
453/2OlO, prazo de validade mínima de tZ
meses contados a partir da data de entrega do
material. gaÍantia mínima de 90 (noventa)
dias contra defeito e /ou vícios de fabricação

CX 1000 RS 158.67 158670

DESCART VEL
TIPO I: Para confeccionada com

CX 1000 RS 172.33 172330

CNPJ Ne. 04-056.22210001_87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centrc - Normandia - RR - CEp: 69.355-000.

c p lno rm tn d i aíii) qm ail. com
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COLHER PLASTICA
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material de poliestireno e pigmentos de alta
puÍeza na cor branca, medindo
aproximadamente 15 a 16 cm de
comprimento. O produto deve ser isento de
materiais estranhos, rachaduras,
deformações, rebarbas ou arestas. Embaladas
higienicamente de saco plástico, pacotes com
50 unidades. Acondicionado conforme a
praxe do fabricante para garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A
embalagem deverá conter os dados de
identificação, procedência e quantidade.
Certificado pelo INMETRO, conforme
portaria no 45312010, prazo de validade
minima de 12 meses contados apartiÍ da data
de entrega do material, gaÍantiamínima de 90
(noventa) dias contra defeito e /ou vícios de
fabri

t2

COLI{ER DESCART
TIPO II: Para sobremesa confeccionada com
material de poliestireno e pigmentos de alta
puÍeza na cor branca, medindo
aproximadamente l2,5cm de comprimento.
O produto deve ser isento de materiais
estranhos, rachaduras, deformações, rebarbas
ou arestas. Embaladas higienicamente de
saco plástico, pacotes com 50 unidades.
Acondicionado conforme a praxe do
fabricante de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A
embalagem deverá conter os dados de
identificação, procedência e quantidade,
certificado pelo INMETRO, conforme
portaria no 45312010, pÍazo de validade
mínima de l2 meses contados a partir da data
de entrega do material, garantiamínima de 90
(noventa) dias contra defeito e/ou vícios de
fabri

CX 1000 RS 157.670.00

t3

FACA DESCARTAVEL: Material de
plástico, cor branca, características
adicionais: com serrilha, tamanho grande, em
poliestireno, medindo aproximadamente
l9cm comprimento. Pacote com 50 unidades.
Certificado pelo INMETRO, conforme
portaria no 45312010, prazo de validade

CX 1000 R$ 160.00 R$ 160.000.00

CNPJ N e. 04.0'6.222|0001-87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 69.355-000.

cDln0rmandiará)gmail.com

RS 1s7,67
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mínima de l2 meses contados a partir da data
de entrega do material, garantia mínima de 90
(noventa) dias contra defeito e /ou vicios de
fabricação.

RS 401.67()-0014

PRATO DESCARTAVEL TIPO I: PaTa
refeição, resistente na cor branca, medindo
2lcm, pacotes com l0 unidades, redondo,
biodegradável, composição: poliestireno e
pigmentos de alta qualidade atoxico, produto
deve ser isento de materiais estranhos,
rachaduras, deformações, rebarbas ou arestas.
Certificado pelo INMETRO, conforme
portaria n' 45312010, pÍazo de validade
minima de l2 meses contados a partir dadata
de entrega do material, garantia mínima de 90
(noventa) dias contra defeito e /ou vícios de
fabricação.

CX 1 000 R§ 401,67

l5

PRATO DESCARTAVEL TIPO II. Prato
para sobremesa, medindo l5cm, perfeito para
servir sorvetes e sobremesas diversas, prático
e resistente, cor branca, biodegradável,
composição: poliestireno e pigmentos de alta
qualidade atóxico, produto deve ser isento de
materiais estranhos, rachaduras,
deformações, rebarbas ou arestas. pacote com
10 unidades. Certificado pelo INMETRO,
conforme portaria n" 45312010, prazo de
validade mínima de 12 meses contados a
partir da data de entrega do material, garantia
mínima de 90 (noventa) dias contra defeito e
/ou vícios de fabricação.

CX 1000 RS 399,00 RS 399.000.00

t6 Balão 9 Polegadas Liso São Roque Cor:
Sortido - 50 unidades. PCT 1 500 R$ 32.33 R$ 48.49s.00

t7 Balão 7 Polegadas Liso São Roque Cor:
Sortido - 50 unidades. PCT 1500 R$ 2s,67 R$ 38.505,00

18
Balão 6 Polegadas Liso São Roque Cor:
Sortido - 50 unidades. PCT 1 500 RS 23,33 R$ 34.99-5.00

t9 Balão 5 Polegadas Liso São Roque Cor
Sortido - 50 unidades. PCT 1 500 R$ 21,67 R$ 32.505.00

20

Balão 6 Polegadas Liso São Roque Cor:
Branco Polar, verde (hortelã, maçã, lima e
folha), amarelo (sol e citrino), azul (baby,
turquesa, cobalto e oceano, marrom (café
brasil), rosa (baby, tuti-frutti, Pink e Shock),
lilás, vermelho (quente e rubi), preto, roxo

PCT 1 500 R$ 22,67 R$ 34.00-5.00

CNPJ Ns. 04.056.22210001-87
Rua: Manoel Amâncio Ne, 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 69.355-0ü).

cDlno rm and iaíâ)qm ail.com
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5.2. Diante de todo o levantamento mercadologico, o valor estimado para esta contratação
será igual ou inferior a R$ 2.600.281,00 (dois milhões, seiscentos mil, seiscentos reais
e duzentos e oitenta e um centavos).

6) EXECUÇÃO OO CONTRATO:
6 I O contrato administrativo terá vigência de L2 (doze) meseq a contar de sua

assinatura, não podendo ser prorrogado, nos termos da lei, vedada a majoração de
valores, excetuada a correção por índices inflacionários, condicionado suá et-róácia à
publicação do extrato resumido no Diárjo Eletrônico dos Municípios;

6.2 A prestação de serviço deve ser realizada nas áreas internas e externas da prefeitura
Municipal de Normandia-RR;

6.3. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do produto/serviço nem a responsabilidade etico-profissional
pela perfeita execução do contrato.

7) MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
cN PJ N e. 04.056.222 I m7-87

Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 69.355_üD.
c ulnrt rm andiaíá) gm ail.com

(uva e ametista), laranja mandarim - 50
unidades.

2l

Balão 5 Polegadas Liso São Roque Cor:
Branco Polar, verde (hortelã, maçã, lima e
folha), amarelo (sol e citrino), azul (baby,
turquesa, cobalto e oceano, marrom (café
brasil), rosa (baby, tuti-frutti, Pink e Shock),
lilás, vermelho (quente e rubi), preto, roxo
(uva e ametista), laranja mandarim - 50
unidades.

PCT I 500 R$ 21.00 R$ 31.500.00

22

Balão 7 Polegadas Liso São Roque Cor:
Branco Polar, verde (hortelã, maçã, lima e
folha), amarelo (sol e citrino), azul (baby,
turquesa, cobalto e oceano, marrom (café
brasil), rosa (baby, tuti-frutti, Pink e Shock),
lilás, vermelho (quente e rubi), preto, roxo
(uva e ametista), laranja mandarim - 50
unidades.

PCT 1 500 R$ 23,33 R$ 34.99,5.00

ZJ

Balão 9 Polegadas Liso São Roque Cor:
Branco Polar, verde (hortelã, maçã, lima e
folha), amarelo (sol e cirino), azul (baby,
turquesa, cobalto e oceano, marrom (café
brasil), rosa (baby, tuti-frutti, Pink e Shock),
lilás, vermelho (quente e rubi), preto, roxo
(uva e ametista), laranja mandarim - 50
unidades.

PCT 1 500 R$ 30,33 R$ 45.49-5.()0

VALOR MEDIO TOTAL RS 2.600.281,00

\-,
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7 .1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as nornas da Lei no 14. l33l212l, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, art. I15, caput);
7.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n"
14.13312021, art. ll 5, §5");

7 3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput);

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, art. I 17, § l');

7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2021, art. ll7. §2"):

7.6. O contratado seÉ obrigado a repaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em paÍte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõesresultantesdesuaexecuçâooudemateriaisnelaempregados(Lei n" 14.133/2021,
art. I l9);

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execut'ao do contrato, e não excluini nem reduzini essa responsúilidade
a fissalização ou o ircompÍmhamento pelo contratante (t ei n" 14.13312021, art. 120);

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciá,rios, fiscais e
conrerciais resultantes da execução do contrato (Lei no 14.13312021, aÍt. l2l, caput):

7 .9. A inadimplência do contratado em relaçâo aos encargos trabalhistas, fiscars e comerciais não
transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagaÍnento e não poderá oneftr o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121. §l');

7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim;

7.11. O órgão ou entidade podeá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato:

7.12. Após a assinatura do contraÍo ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de
frscalização. que conterá informações aÊerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégi:ls para execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da
contratad4 quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros;

7.13. Serâo exigidos a Certidâo Negativa de Débito (CND) relativa a Creditos Tribuuirios
Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a
CeÍidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), Ceúidão Negativa de Débitos junto da
Fazenda Estadual, Certidâo Negativa de Débitos junto da Fazenda Municipal e Ôertidão
emitida pelo Tnbunal de Justiça acerca de ações de Falência e Recuperação de Credito.

8) OBRTGAÇÕOS DA CONTRATANTE:
8.1. Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATANTE a envidar

todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento das

cN PJ N e. 04.056.222 I 0ÍÍl,1-87
Rua: Manoel Amâncio Ne. 03 - Centro - Normandia - RR - CEp: 69.355-0fl).
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obrigações decorrentes do contrato, consoante estabelece a Lei 14.143312021,
obrigando-se ainda a:

8. 1.1. Fornecer todas as informações, documentos e/ou esclarecimentos e as
condições necessárias à plena execução do objeto deste Contrato;

8.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados por servidores
especialmente designados;

8.1.3. Aplicar, respeitando o devido processo administrativo, as penalidades
cabíveis em caso de descumprimento das cláusulas contratuais;
8.1.4. Permitir acesso à equipe de profissionais da CONTRATADA, desde que
devidamente identificados, aos locais onde será executado o objeto deste Termo de
Referência;
8.1.5. Não exercer o poder de mando sobre os colaboradores e equipe da
contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos, sócios ou responsáveis por
ela indicados;
8.1.6. Não direcionar qualquer contratação de pessoas para trabalharem na

empresa contratada,
8.1.7. Não promover ou aceitar o desvio de funções dos colaboradores da
contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas
no objeto da contratação.
8.1 8. Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e
controle de qualidade dos serviços contratados,
8.1.9. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
8.1.10. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das notas
fi scais/faturas devidamente atestadas, nos prazos fi xados;

9) OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:
9.1. Na execução do objeto do presente Termo de ReÍ-erência, obriga-se a
CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, assim como executar os serviços
contratos de acordo com as especificações constantes neste termo de ref'erência,
consoante estabelece aLei 14.13312021, obrigando.se ainda a:

9.1.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido
neste Termo de Referência,
9.1.2. A CONTRATADA será responsável pela observância estrita de toda
legislação pertinente direta ou indiretamente, assim como à jurisprudência dos
Tribunais de Contas e dos Tribunais Superiores, aplicáveis ao objeto deste Termo
de Referência;
9.1.3. Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em
compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.I.4. Manter em arquivo, fisico ou digitalizado, todos os documentos que forem
encaminhados pela CONTRATANTE para fins de análise e manifestação por parte
da CONTRATADA, fazendo o devido protocolo de recebimento;
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9.1.5. Respeitar as norrnas e procedimentos de controle e acesso às dependências
da CONTRATANTE;
9.1.6. Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que
pertinentes ao objeto do contrato,
9.1.7. Realizar os serviços com qualidade e pontualidade, de acordo com as
especificações constantes no detalhamento do objeto;
9. 1.8. Entregar os produtos no horário entre 08:00 e 12:00 (horário local);
9.1.9. Substituir os profissionais de sua equipe que eventualmente estejam
causando prejuízos à regular execução do contrato ou que não estejam exercendo
suas atividades dentro do padrão de qualidade exigido, consoante as descrições e
especificações dos serviços contidas neste Termo de Referência;
9.1.10. Prestar as todas as informações e os esclarecimentos solicitados pelo
CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato;
9. l. 1 l. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à
CONTRATANTE, com exceção dos deslocamentos que se fizerem necessários à
secle da CONTRATANTE;
9 I 12. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do
fornecimento do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego
entre a GONTRATANTE e os funcionários e/ou colaboradores da
CONTRATADA,
9.1.13. Fica expressamente vedada aterceirização, no todo ou em parte, dos
serviços objeto do contrato, devendo sempre serem realizados pela equipe de
profi ssionais da CONTRATADA.

10) RESCTSÃO COXTnaTUAL:
10.1. A rescisâo contratual poderá dar nas seguintes hipoteses:

l0.l . I Ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria condutado, art. 138, I da Lei no.
14.133/202r;
10.1.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração. art.
138, II da Lei no. 14. 133/2021;
l0.l .3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, art. 138, III da
Lei no. 14.133/2021;
l0.l .4 Mediante o fim do objeto contratado.

1r) PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
1 l. 1. Os serviços serão realizados de imediato, a partir da assinatura do contrato.
1L2. Os locais de realização dos serviços, estarão disponíveis em documento de

solicitação de acordo com necessidades destas Secretarias.

12) PAGAMENTO:
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12.1. O pagamento do contrato será realizado através de transferência bancária, na conta
corrente devidamente indicada pela empresa contratada, que, para o presente
contrato se dará por meio de ordem de compra.

1,2.2. O pagamento será mediante apresentação de nota fiscal, recibo, bem como, será
exigido a Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Creditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)
e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de
Débitos junto da Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos junto da Fazenda
Municipal e Certidão emitida pelo Tribunal de Justiça aceÍcade ações de Falência e
Recuperação de Crédito.

12.3. Será ainda consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(u: wujxrnald4fauprc_rc1Ag)y_. !úgr§), Cadastro Naci onal de Em presas Puni das

CNEP. mantido pela Controladoria-Geral da União
(nttps:flwww.ponatt ).

13) PREVTSÃO ORÇAMENTÁRrA:
13.1. As despesas decorrentes do objeto a ser contratado correrão a conta da seguinte

dotação orçamentária:

uo: 06001 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PUBLICOS
.tçÃO: 04.122.0038:2023 - GESTÃo ADMINISTRATIVA DA SECRETARTA
MTINICIPAL DE INFRAESTRI-II]RA E SERVIÇOS PUBLICOS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500.0000

UO: OTOOI - SECRETARIA MTINICTPAL DE AGRICULTURA
AçÃO: 20.122.0044:2041 - GESTÃo ADMINISTRATIVA DA sECRETARIA
MLTNTCIPAL DE AGRICULTT]RA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
F''ONTE: 1500.0000

UO: 08001 - SECRETARIA MLINICIPAL DO MEIO AMBIENTE
,IçÃO: 04.541.0o48:2046 - GESTÃo ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500.0000

UO: O9OO1 - SECRETARTA MTINICIPAL DE ASSUNTOS INDÍGENAS
AÇÃO: 04.423.0051.2049 . GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. MLIN. DE
ASSLINTOS INDÍGENAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500.0000

UO: 1 IOOI . SECRETARIA MIINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ Ne. 04.0'6.222|0001-87
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AÇÃo: 08 1220030:2o63 - cESTÃo ADMINTSTRATIVA DA SEC. MUN DE
PROMOÇÃO HUMANA E AÇÃO SOCTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500.0000

uo: 04001 - SECRETARIA Mt-rNrCIpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE
PESSOAS
AÇÃo: 04.122.0004:2009 - cESTÃo ADMIMSTRATIVA DA sEC. MUN DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSLIMO
FONTE: 1500.0000

tlO: 02001 - GABINETE DO PREFEITO
AÇÃO: O4,I22.OOO2.,2OO2 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO
PREFEITO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSTIMO
FONTE: 1500.0000

UO: O3OOI - SECRETARIA MTINICIPAI DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
AÇÃO: 04.121.000 5:2006 - GESTÃo ADMINISTRATIVA DA SEC. MT.,N
FTNANÇAS E PLANEJAMENTO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1500.0000

I.IO: O3OO1 - SECRETARIA MTINICIPAI DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
AÇÃO: 04.121.0005:2006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. MTIN.
FINANÇAS E PLANEJAMENTO
ELEMENTO DE DESPESA: 339o3e ourRos sERvrÇos DE pESSoA

nrnÍorca
FONTE: 1500.0000

UO: O5OO1 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE EDU CULTURA ESPORTE E LAZER
,IçÃO: I2.I22.OOI7:2017 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SEC. MLIN. DE
EDUCAÇÃO
ELBMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE:1500.1001

UO: O5OO1 - SECRETARIA MT.INICIPAL DE EDU CULTURA ESPORTE E LAZER
ÂÇÃo: I2.I22.ooI7:2oII - GESTÀo ADMINISTRATIVA DÀ SEC. MUN DE
EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 33e039 - ourRos sERvrcos DE pESSoA
JURÍDICA
FONTE: 1500.1001

UO: 1OOO1 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO -
FUNDEB

Rua : Ma noer Amâ ncio 
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IÇÃO: 12.361.0028..2056 - MANUTENÇÃO N DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FTINDAMENTAL - FUNDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1540.0000

UO: IOOO1 _ FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO -
FTINDEB
AÇÃO: 12 361.0028:2056. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FLI'NDAMENTAL - FIINDEB 30%
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 - ourRos SERVICOS DE pESSoA
runÍorce
FONTE: 1540.0000

UO: O5OOI - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CULTURA ESPORTE E LAZERAçÃO: 12.365.0028:2055 - MANUTENÇÃo E DESENVoLVIMENTo DA
EDUCAÇÃO TNFANTIL - FUNDF,E 3}yo
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 1540.0000

UO: O5OOI - SECRETARIA MIINICIPAL DE EDU CULTIJRA ESPORTE E LAZERAÇÃo: 12.365.0028:2055 - MANUTENÇÃo E oesBNvoLVIMENTo DA
EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 3}yo
ELEMENTO DE DESPESAz 339039 - ourRos sERvrcos DE pESSoA
rumj»rcR
FONTE: 1540.0000

uo: 05001 - SECRETARIA MI]NICIPAL DE EDU cuLTuRA ESPORTE E LAZFjF.
aÇÃo: 12 36rooz6:20re - cEsrÃo Do corA sALÁRro eóuóeiÀo --as.
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - MATENAL DE CONSUMO
FONTE: 1550.0000

UO: O5OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU CULTIIRA ESPORTE E LAZER
AÇÃo: tz.36too26:z0te - cEsrÃo Do corA sarÁmó eoúõÀÇÀit -a;í
ELEMENTO DE DESPESA: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE iPSSOErurÍ»rce
FONTE: 1550.000

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

14) PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas no edital, a contratada, pelo
descumprimento parcial ou total dos compromi ssos assumidos, estará sujeita à aplicação
das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante processo administrativo,

arnplo direito de defesa, no prazo de 05 (ci nco) dias úteis:garantido
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14.l.l. multa compensatória de até20%o (vinte por cento), a ser calculada sobre o
valor total da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por
parte da conffatada, sem prejuízo da's demais sanções administrativas;
14.I.2. multa moratória de ate 1% (um por cento) por dia de atraso não j ustificado
no cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o
primeiro dia do atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser
calculada sobre o valor total atualizado da contratâçio, até o limite de 2ff/o (vinte
por cento);
14.1.3, advertência;
14.1.4. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, por até
cinco anos;
14.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.
14.1.6. A criterio da Contratante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou
em parte, quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e
aceito pelo ordenador de despesas da Prefeitura Municipal.
14.1.7. O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.
14. I .8. As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência,
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal ou declaração de
inidoneidade.
14.1.9. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no
caso de impedimento de licitar e contratar com a União ou declaração de
inidoneidade, a contratada será descredenciada por igual período.

1s) DECLARAÇÃO DO SOLTCTTANTE:
l5.l.Declaramos, para todos os fins de direito, que este Termo de Referência está de

acordo com a Lei no 14.1332021e legislação em vigor.

Normandia/R& 12 de fevereiro de 2O25

RAFAELA
Equipe de Planejamento

i
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